
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 684, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Altera o Art. 22º, da Lei nº 8078/1990, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7239/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 723/20 e 733/20 
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 684/2020 

O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º O Art. 22 do Código de Defesa do Consumidor - Lei 

8078/90 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos. 

§ 1º Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.  

§ 2º É vedado o corte, por parte das empresas 
concessionárias, no fornecimento de água e de energia 
elétrica para consumidores de baixa de renda, em razão de 
pandemias manifestadas pela Organização Mundial da 
Saúde – OMS (NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O aparecimento do Corona Vírus – COVID-19 e a alteração 

do seu status para pandemia manifestado pela Organização Mundial de 

Saúde - OMS trouxe impactos significativos nos serviços de saúde, 

assistência social e na  economia mundial sendo necessário alterar a 

relação do Estado com a população. 

A proteção do povo, sobretudo, os mais pobres, precisa ser 

prioridade absoluta, e garantir a prestação de serviços essenciais é mais 

que necessária. 

O objetivo do projeto ora proposto é assegurar o 

fornecimento de serviços de energia elétrica e água para população 

enquanto durar o fenômeno de pandemia, a exemplo de Corona Vírus. 

Tendo em vista a situação que as famílias brasileiras, que 

estão fora do mercado de trabalho ou na informalidade, tenham 

garantidos o fornecimento desses serviços. 

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente projeto. 
 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2020. 
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João Daniel 

Deputado Federal PT/SE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 
DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 
....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.  

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 723, DE 2020 
(Dos Srs. Aliel Machado e Alessandro Molon) 

 
Insere o inciso VII ao art. 6º, da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
para determinar a proibição da interrupção do fornecimento de serviços 
de água e energia elétrica independentemente do pagamento da tarifa 
enquanto declarado estado de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-684/2020.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º São direitos básicos do usuário: 

(...) 

VII – a garantia da ininterrupção dos serviços de água e energia elétrica 
enquanto perdurar o reconhecimento de estado de calamidade pública, 
independentemente do pagamento da tarifa respectiva ao período, devendo 
eventual saldo não quitado no período de declaração ser incluído em 
parcelas iguais nas doze faturas posteriores ao seu término, sem 
acréscimos de juros e correção monetária.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que as secretarias estaduais de Saúde divulgaram, até as 12h30 desta 

quarta-feira, 18, 368 casos confirmados de novo coronavírus (Sars-Cov-2) no Brasil em 18 

estados e no Distrito Federal.  

Considerando que, em São Paulo, foi registrada a 1ª morte pelo coronavírus no 

Brasil, confirmada na terça-feira, 17, pelo governo estadual.  

Considerando que estudos realizados pelo Núcleo de Operações e Inteligência em 

Saúde (NOIS), formado por cientistas da PUC-RJ, Fiocruz e Instituto D’or, indicam que os 

casos da referida doença podem chegar a 5.000 (cinco mil) nos próximos 10 (dez) dias. 

Considerando que o Congresso Nacional Brasileiro, adiantando-se ao Poder 

Executivo ante sua inércia, já apresentou esforços legislativos ao aprovar a Lei nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Considerando o princípio da continuidade, também chamado de Principio da 

Permanência, que consiste na proibição da interrupção total do desempenho de atividades do 

serviço público prestadas a população e seus usuários, na execução de suas atribuições 

essenciais ou necessárias aos administrados e que, diante disso, entende-se que o serviço 

público, como atividade de interesse coletivo visando a sua aplicação diretamente a 

população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até 

mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

Considerando, inclusive, que o governo brasileiro anunciou que pedirá ao congresso 

para que aprove o reconhecimento de estado de calamidade pública, com efeito até 31 de 

dezembro de 2020. 

Levando em consideração tal cenário, aliado a diminuição abrupta da fonte de renda 

de pessoas autônomas em decorrência do isolamento inevitável da população, as 

necessidades básicas do cidadão brasileiro devem ser resguardadas não apenas por tal 

motivo, mas por ser questão de saúde pública em face da necessidade de higienização da 

população para a contenção do avanço do vírus.  

Significa dizer que a população não deverá, de forma alguma, ser abandonada pelo 

Estado em uma situação critica e emergencial, devendo ser garantida a ela as condições 

mínimas de higiene garantidas pelo abastecimento de água e energia elétrica. 

Portanto, tal medida apresentada nesta oportunidade é a medida mínima que o 

estado pode garantir ao cidadão de combate a disseminação da COVID-19, devendo ser 
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aprovada por este Congresso Nacional não apenas em decorrência dos argumentos aqui 

elencados, como também por questões humanitárias. 

 

Sala das Sessões, em 18 de Março de 2020. 

 

 

DEPUTADO ALIEL MACHADO  DEPUTADO ALESSANDRO MOLON 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do 

setor responsável pelo atendimento ao público;   

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como 

interessado; e   

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo 

informações para a compreensão exata da extensão do serviço prestado.   

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços 

ao Usuário.  

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os 

serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus 
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compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em 

relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas 

a:  

I - serviços oferecidos;  

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 

serviço;  

III - principais etapas para processamento do serviço;  

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;  

V - forma de prestação do serviço; e  

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 

prestação do serviço.  

§ 3º Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá 

detalhar os compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos 

seguintes aspectos:  

I - prioridades de atendimento;  

II - previsão de tempo de espera para atendimento;  

III - mecanismos de comunicação com os usuários;  

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e  

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do 

serviço solicitado e de eventual manifestação.  

§ 4º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de 

permanente divulgação mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na 

internet.  

§ 5º Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a 

operacionalização da Carta de Serviços ao Usuário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 733, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Proíbe que as distribuidoras de energia interrompam o abastecimento de 
energia elétrica de consumo residencial em situação de emergência 
sanitária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-684/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei proíbe que as distribuidoras de energia interrompam o 

abastecimento de energia elétrica de consumo residencial em situação de emergência 

sanitária. 

Art. 2º Em situação de emergência sanitária, ficam as distribuidoras de energia 

proibidas de interromper o abastecimento de energia elétrica de consumo residencial, 

pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, a contar da data de reconhecimento de epidemia 

pela Organização Mundial da Saúde – OMS. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Em 2020, o Brasil tem enfrentado mais uma epidemia mundial, fruto da 

contaminação humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19). Em momentos 

anteriores, a população mundial enfrentou ainda outras calamidades, como a gripe 

suína (H1N1) e a gripe aviária. 

 Em todos esses contextos, foi necessário tomar medidas para proteger a 

população do vírus, reduzindo a taxa de contaminação e evitando o colapso do 

sistema de saúde. 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 684/2020 

 Inquestionavelmente necessárias essas medidas dizem respeito à redução de 

interações sociais, isolamento das pessoas, trabalho remoto e fechamento de 

estabelecimentos.  

Nesse contexto, costuma-se iniciar um cenário de desaceleração das 

atividades econômicas, causando perdas de receita e de renda para os trabalhadores, 

empreendedores e empresas, já tão sacrificados com as crises econômicas recentes. 

Cria-se, portanto, um contexto extremamente desfavorável para o cidadão: ao 

passo que necessita ficar em quarentena, acaba perdendo sua renda e, ainda, 

consumindo maior quantidade de energia, o que implicará na elevação de seus gastos 

corriqueiros e de subsistência. 

Para evitar que a população seja demasiado castigada devido às epidemias, 

entendemos que todas as medidas necessárias para amenizar esses impactos devem 

ser adotadas, e uma delas é a não penalização do consumidor com o corte de energia 

eléltrica, que não conseguir pagar sua conta de energia quando o país estiver em 

situação de emergência sanitária. 

 O próprio Governo Federal reconheceu, em Mensagem enviada ao Congresso 

Nacional, que o cenário do coronavírus é de tamanha incerteza que os 

contingenciamentos exigidos bimestralmente pela Lei de Responsabilidade Fiscal, se 

cumpridos, poderiam inviabilizar o próprio combate à enfermidade. 

Nessa conjuntura, podemos observar que garantir a economia, apesar de 

importante para a execução das demais políticas públicas do país, não pode ficar à 

frente da necessidade de combatermos enfermidades que colocam em risco a saúde 

da população. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2020. 
 

 
Deputado EDUARDO BISMARCK 

PDT-CE 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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